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Em 9 de março de 2006

(Quinta-feira)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

(Às 9 horas)

ORDEM DO DIA 

MATÉRIA SOBRE A MESA

I. Requerimento nº 3.491/05, do Sr. Wilson Santiago e outros, nos termos do art. 155, do Regimento Interno, solicitando urgência para apreciação do Projeto de Lei nº 2.403, de 2003, do Senado Federal, que estende os benefícios fiscais concedidos pelo Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, e Decreto-Lei nº 1.435, de 16 de dezembro de 1975, às áreas pioneiras zonas de fronteira e outras localidades da Amazônia Ocidental e Áreas de Livre Comércio de Macapá/Santana, no Estado do Amapá.(Há também o RQU nº 3. 491/05).

URGÊNCIA

(Art. 62, § 6º da Constituição Federal)

Votação
1

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 276-A, DE 2006

(DO PODER EXECUTIVO)
Votação, em turno único, da Medida Provisória nº 276-A, de 2006, que abre crédito extraordinário, em favor do Ministério dos Transportes, no valor de R$ 350.000.000,00, para os fins que especifica; tendo Parecer do Relator da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, designado em Plenário, pelo atendimento dos pressupostos constitucionais de relevância e urgência; pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa; pela adequação financeira e orçamentária; pela inadmissibilidade das Emendas de nºs 9 e 11; e, no mérito, pela aprovação desta MPV, com emenda, na forma do Projeto de Lei de Conversão apresentado, e pela rejeição das Emendas de nºs 1 a 8, 10 e 12 a 15.

PRAZO NA COMISSÃO MISTA: 15/01/06

PRAZO NA CÂMARA: 29/01/06

SOBRESTA A PAUTA EM: 16/02/06 (46º DIA) 
Discussão
2

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 277, DE 2006

(DO PODER EXECUTIVO)
Discussão, em turno único, da Medida Provisória nº 277, de 2006, que abre crédito extraordinário, em favor dos Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e das Relações Exteriores, no valor de R$ 74.564.000,00, para os fins que especifica. Pendente de parecer da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização.

PRAZO NA COMISSÃO MISTA: 01/02/06

PRAZO NA CÂMARA: 15/02/06

SOBRESTA A PAUTA EM: 05/03/06 (46º DIA)

URGÊNCIA

(Art. 155 do Regimento Interno)

Votação 

3

PROJETO DE LEI Nº 5.855-B, DE 2005

(DO SENADO FEDERAL)

Continuação da votação, em turno único, do Projeto de Lei nº 5.855-B, de 2005, que altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, que estabelece normas para as eleições, para dispor sobre o processo e o financiamento eleitoral; tendo pareceres: do Relator da Comissão de Finanças e Tributação, designado em Plenário,  pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária deste e do PL 5.840/05, apensado; pela incompatibilidade e inadequação financeira e orçamentária dos de nºs 5.826/05 e 5.691/05, apensados; e, no mérito, pela aprovação deste e do de nº 5.840/05, apensado, com Substitutivo (Relator: Dep. Moreira Franco); e do Relator da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, designado em Plenário, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, dos de nºs 5.691/05, 5.826/05 e 5.840/05, apensados, e do Substitutivo oferecido pelo Relator da Comissão de Finanças e Tributação; e, no mérito, pela aprovação deste e do Substitutivo oferecido pelo Relator da Comissão de Finanças e Tributação (Relator, Dep. Antonio Carlos Biscaia). EMENDAS APRESENTADAS EM PLENÁRIO: tendo pareceres: do Relator da Comissão de Finanças e Tributação, designado em Plenário, pela adequação financeira e orçamentária destas, e, no mérito, pela aprovação das de nºs 8, 9, 14, 16, 19, 22, 23, 25, 27 e 29, com subemendas às de nºs 8, 9, 14, 16, 23 e 29 e uma emenda de redação, e pela rejeição das de nºs 1 a 7, 11 a 13, 15, 17, 18, 20, 21, 24, 26, 28 e 30 a 40 (Relator: Dep. Moreira Franco); e do Relator da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, designado em Plenário, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa destas, e, no mérito, pela aprovação das de nºs  6, 15, 16, 20, 21, 27, 32 e 37, pela rejeição das de nºs 1 a 5, 7 a 9, 11 a 14, 17 a 19, 22 a 26, 28 a 31, 33 a 36 e 38 a 40, e pela prejudicialidade da de nº 25 (Relator: Dep. Antonio Carlos Biscaia).

Tendo apensados os PLs nºs 5.691/05, 5.826/05 e 5.840/05.

Discussão

4

PROJETO DE LEI Nº 5.524-E, 2005

(DO SR. PEDRO CANEDO)

Discussão, em turno único, das Emendas do Senado Federal ao Projeto de Lei nº 5.524-D, de 2005, que dispõe sobre a instituição de concurso de prognóstico destinado ao desenvolvimento da prática desportiva, a participação de entidades desportivas da modalidade futebol nesse concurso e o parcelamento de débitos tributários e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; altera as Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 1991, e 10.522, de 19 de julho de 2002; e dá outras providências. Pendente de pareceres das Comissões: de Seguridade Social e Família; de Turismo e Desporto; de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e de Cidadania. 

5

PROJETO DE LEI Nº 4.559-B
, DE 2004

(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 4.559-B, de 2004, que cria mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra a mulher, nos termos do § 8º do art. 226 da Constituição Federal, e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovação deste, com substitutivo e pela rejeição dos PLs 4.958/05 e 5.335/05, apensados (Relatora: Dep. Jandira Feghali); da Comissão de Finanças e Tributação, pela adequação financeira e orçamentária deste, dos de nºs 4.958/05 e 5.335/05, apensados, e do substitutivo da Comissão de Seguridade Social e Família, com emendas (Relatora: Dep. Yeda Crusius); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação deste, do Substitutivo da Comissão de Seguridade Social e Família, das emendas da Comissão de Finanças e Tributação, dos PLs 4.958/05 e 5.335/05, apensados, com Substitutivo (Relatora: Dep. Iriny Lopes).

Tendo apensados os PLs 4.958/05 e 5.335/05.

6

PROJETO DE LEI N.º 1.410-B, DE 2003

(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 1.410-B, de 2003, que altera os arts. 67, 82, 98 e 137 do Estatuto dos Militares, de que trata a Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980, sobre a licença para acompanhar cônjuge, e acrescenta o art. 70-A; tendo pareceres: da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional,  pela aprovação, com substitutivo (Relator: Dep. Jair Bolsonaro); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e do Substitutivo da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, com subemenda (Relator: Dep. Antonio Carlos Biscaia). Pendente de parecer da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público.

7

PROJETO DE LEI Nº 6.370-B, DE 2005

(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 6.370-B, de 2005, que dispõe sobre a movimentação e armazenagem de mercadorias importadas ou despachadas para exportação, o alfandegamento de locais e recintos, a licença para explorar serviços de movimentação e armazenagem de mercadorias em Porto Seco, altera a legislação aduaneira e dá outras providências; tendo parecer do Relator da Comissão Especial, designado em Plenário, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e adequação financeira e orçamentária deste e das emendas  apresentadas em Plenário, e, no mérito, pela aprovação deste, das Emendas de nºs 1, 9, 12, 20, 22, 25, 29 e 30 e, parcialmente, das de nºs 3, 10, 11, 16, 17 e 21, com Substitutivo; e pela rejeição das Emendas de nºs 2, 4 a 8, 13 a 15, 18, 19, 23, 24, 26 a 28 e 31 a 34 (Relator: Dep. Edinho Montemor).

PRIORIDADE

Discussão

8

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

Nº 123-B, DE 2004

(DO SR. JUTAHY JUNIOR)

Continuação da discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei Complementar nº 123-B, de 2004, que regulamenta o parágrafo único do art. 146 e o inciso IX do art. 170 da Constituição Federal e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, pela aprovação deste e do de nº 125/04, apensado, com substitutivo (Relator: Dep. Bismarck Maia); e da Comissão Especial, pela constitucionalidade, juridicidade, boa técnica legislativa, adequação financeira e orçamentária deste e dos de nºs 125, 155, 156, 192, 204, 209, 210, 215, 223 e 229, de 2004, 235, 239, 245, 292, 299, 303, 320 e 321, de 2005, apensados; e, no mérito, pela aprovação deste e dos de nºs 125, 192, 209 e 210, de 2004, e 292/05, apensados, com substitutivo, e pela rejeição dos de nºs 155, 156, 204, 215, 223 e 229, de 2004, 235, 239, 245, 299, 303, 320 e 321, de 2005, apensados (Relator: Dep. Luiz Carlos Hauly).

Tendo apensados os PLPs nºs 125/04, 155/04 [192/04 (209/04), 204/04, 215/04, 223/04, 229/04, 235/05, 292/05, 303/05, 321/05], 156/04, 210/04, 239/05, 245/05 (320/05) e 299/05.
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